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MARIO DE OLIVEIRA COSTA – Cel PM
Diretor de Pessoal

C O N F E R E:

SINDALVO MACIEL DA SILVA – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-2, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, Subchefia, Pip e Folha de 
Pagamento.                      

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL

    
RECIFE, 11 DE FEVEREIRO DE 2008
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia  12 (terça-feira);

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.Requerimento Despachado

De acordo com  a Lei nº 8536, de 18.05.81, combinada com a Lei nº 
9892, de 06.10.86, com alteração da Lei nº 10.000, de 19.06.87 e o contido no 
Encaminhamento  nº  91/05  da  Unidade  Jurídica  Previdenciária  de 
Aposentadoria/FUNAPE, datado de 28.02.2005, elevo Gratificação Adicional de 
Tempo de Serviço do Policial  Militar abaixo:    

                                                                                                             PARA 20%
POSTO/GRAD  MAT.  NOME   PRAÇA       A/C  
Sgt PM 17577-3 EDINALDO 

POLIDORIO DE JESUS 03/08/81 20/12/98
(Nota nº004/2008/DP-1)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.Requerimento Despachado

De acordo com  a Lei nº 8536, de 18.05.81, combinada com a Lei nº 
9892, de 06.10.86, com alteração da Lei nº 10.000, de 19.06.87 e o contido no 
Encaminhamento  nº  91/05  da  Unidade  Jurídica  Previdenciária  de 
Aposentadoria/FUNAPE, datado de 28.02.2005, elevo Gratificação Adicional de 
Tempo de Serviço do Policial  Militar abaixo:    
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____________________________________________________________

                                                                                                            PARA 20%
POSTO/GRAD  MAT.                           NOME   PRAÇA       A/C  
CB PM 13611-5 ROMILDO PEREIRA 

DOS SANTOS 08/06/79 01/06/99
(Nota nº003/2008/DP-1) 

De acordo com  a Lei nº 8536, de 18.05.81, combinada com a Lei nº 
9892, de 06.10.86, com alteração da Lei nº 10.000, de 19.06.87 e o contido no 
Encaminhamento  nº  91/05  da  Unidade  Jurídica  Previdenciária  de 
Aposentadoria/FUNAPE, datado de 28.02.2005, elevo Gratificação Adicional de 
Tempo de Serviço do Policial  Militar abaixo:    

                                                                                                       PARA 20%
POSTO/GRAD  MAT.  NOME   PRAÇA       A/C  
CB PM 16161-6 EDILSON EMILIANO 

DE ANDRADE 06/01/81 08/05/98
(Nota nº 002/2008/DP-1)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimento Despachado

O Soldado  PM matricula  25283-2  /  JOÃO MANOEL FERRAZ, 
requer  a  elevação  da  Gratificação  de  Adicional  de  Tempo  de  Serviço.  I  – 
DEFERIDO, o PM,  faz jus ao 3º Quinquênio, quando da Publicação da EC nº 16 
em 05/06/1999, ele computava  16(dezesseis) anos 05(cinco) meses e 12(doze) 
dias,  conforme  documentação  comprobatória  nos  seus  assentamentos. 
II – Publique-se em Boletim Interno NT  nº 001/08.  III – A DF para providências 
cabíveis.   IV  –  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.(Nota 
nº001/2008/DP-1)

                      
4.0.0.NOTA 

Com o  Presente  Boletim Interno  esta  distribuído  o  Aditamento  ao 
BIDP nº 026 de 11 de fevereiro de 2008,  versando sobre o pleitos requeridos 
pelos Policiais Militares da Inatividade pela DP-4.

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina

 
                                                (Sem Alteração)

                                      ___x___


